DECRETO Nº 5.904, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006.
 Regulamenta a Lei  nº  11.126,  de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre o  direito  da  pessoa  com  deficiência

visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo  acompanhada  de

Cão-guia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe  confere  o  art.  84,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da  Lei  no

11.126, de 27 de junho de 2005, DECRETA:

Art. 1º A pessoa com deficiência visual usuária de cão-guia tem o  direito  de

ingressar e permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de

uso coletivo. § 2º É vedada a exigência do uso de focinheira  nos  animais  de

que trata este Decreto, como condição para o ingresso e permanência nos locais

descritos no caput. § 5º No  transporte  público,  a  pessoa  com  deficiência

visual acompanhada de cão-guia  ocupará,  preferencialmente,  o  assento  mais

amplo, com maior espaço livre à sua volta  ou  próximo  de  uma  passagem,  de

acordo com o meio de transporte. § 6º A pessoa  com  deficiência  visual  e  a

família hospedeira ou de acolhimento  poderão  manter  em  sua  residência  os

animais de que  trata  este  Decreto,  não  se  aplicando  a  estes  quaisquer

restrições  previstas  em  convenção,  regimento  interno    ou    regulamento

condominiais. § 7º É vedada a  cobrança  de  valores,  tarifas  ou  acréscimos

vinculados, direta ou indiretamente, ao ingresso ou à presença de cão-guia nos

locais previstos no caput, sujeitando-se o infrator às sanções de que trata  o

art. 6º.

Art. 2º Para os efeitos deste  Decreto,  considera-se:  II  -  local  público:

aquele que seja aberto ao público, destinado  ao  público  ou  utilizado  pelo

público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso; III

- local privado de uso coletivo: aquele destinado às  atividades  de  natureza

comercial, cultural, esportiva, financeira, recreativa, social, religiosa,  de

lazer, educacional, laboral, de saúde ou de serviços,  entre  outras;  VIII  -

cão-guia: animal castrado, isento de agressividade, de qualquer sexo, de porte

adequado, treinado com o  fim  exclusivo  de  guiar  pessoas  com  deficiência

visual.

Art. 6º O descumprimento do disposto  no  art.  1º  sujeitará  o  infrator  às

seguintes sanções, sem prejuízo das sanções penais, cíveis  e  administrativas

cabíveis: I - no caso de impedir ou dificultar o ingresso e a  permanência  do

usuário com o cão-guia nos  locais  definidos  no  caput  do  art.  1º  ou  de

condicionar tal acesso à separação da dupla: Sanção - multa no valor mínimo de

R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); III -  no caso de reincidência: Sanção - interdição, pelo  período  de  trinta  dias,  e

multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais)  e  máximo  de  R$  50.000,00

(cinqüenta mil reais).

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília,  21de

setembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. LUIZ INÁCIO  LULA

DA SILVA Erenice Guerra. Este texto não substitui  o  publicado  no  D.O.U.  de

22.9.2006.

